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ESTADO DO \LVRANHAO

PREFEITLRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/(1001-49

Site: ht(ps://w>vw.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

i Em 01 de setembro de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0109003/2021. Objeto: Contratação de uma

empresa especializada em serviços de locação de Software de

registro e acompanhamento de tramitação de processos internos,

destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração do Município de Pedreiras - MA. Com este fim e

para constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 01 de setembro de 2021

Elanne Silva Morais

Protocolo.

Avenida Rio Branco, n" iII, CEP: 65.725-0110, Centro-Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: https://www.pcdrciras.nia.gov.br/

Pedreiras - MA, 01 de setembro de 2021.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Prezada,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa, para
Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de Software de registro e
acompanhamento de tramitação de processos internos, destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA, para que sejam
realizadas as pesquisas de preços praticados no mercado, de acordo com as informações abaixo;

ESPECIFICAÇÕES

ITEM VEICULO

Contratação de uma empresa especializada
em serviços de locação de Software de
registro e acompanliamento de tramitação
de processos internos, destinados a suprir
as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração do Município de
Pedreiras - MA

UND. QUANT. VALOR VALOR
TOTAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0Ü0I-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal dc Administração, estamos
encaminhando cm anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com fornecedores, para comprovação de preço praticado no
mercado, objetivando Contratação de uma empresa especializada em serviços de
locação de Software de registro e acompanhamento de tramitação dc processos internos.
Destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Pedreiras - MA

Pedreiras - MA em 01 de Setembro de 2021.

-^cas Ribeiro Oliveira
Chefe do Setor de Compras

Avenida Rio Branco, n" IIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirax/MA, e-mail:

adnnnixtracao(^edreiras.nnLf>ov.br



PEDREIRAS/MA

Proc.<
FLS._
Rub.
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PREFEITURA MU NICIPAL ÜF. PEDREIRAS

SECRETARI A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: nfi.IS4.2i;3/l)flflI-4P

Site: liHp*://ww«.pt'(lrciran.mn.!í<iv.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PítEÇOS DE MERCADO

OBJETO: Coniraiação de uma empresa especializada em ser\'íçüs de locação dc
Software de registro e acompanhamento dc tramitação de processos internos, destinados a
suprir as necessidades da Secreiaria Municipal de .Administração do Município de
Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio pttnho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo dc urgébcia
possível, no Setor dc Compras, desta Preíciiura Municipal, com sede ã Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdrciras/NL\ em dias úteis, no horário das 0!j;00h
(oito boifls) ã.s I2:00h (doze horas).

As intbnnaçòes prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc
"planilha de preços de mercado" c servirão para veritlcaçao da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em ancxt» a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/ser\'iços que deverão ser cotados.

Certo dc conlamios com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, OI de setembro dc 2021.

Juliele Bezerra de Oliveira

Chcle do .Setor de Complus.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PIíSQUISA DE
PREÇOS

E.MPRESA:

aOADE:

CNPJ: 03 ̂  ̂5 - 6^^/OgclÍ

RccebíZA QÍ.^-^I'1^2 1 a SOLICITAÇÃO OE PESQUISA DE PREÇOS.

A.saninuiVdoTcitrnSlsuWdal^^

Avenida Rio Braneo, n' JII, CEP: 6S.725'000. Cenfr» - Pedreiras^/.l
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KSTADO DO MARANHÃO
HREKKrriiRA MUMCIPAL DF. PEDRKtRAS

SECRETARIA MliNIClFAl. DF. ADMINISTRAÇÃO
CNIM: m).184.25-I'tl0(H.49

Silc: liltps://w>vw.pedreiras.ma.cov,hr /

SOLICI l ACÃO DE PESQUISA DE PREGOS DE MERC:AD0

OUJETO: Cüiiiralavào dc uma empresa csjjecialízada ein serviços de kKaçâo de
Software de registro e acompanhamento de iramiiaçflo dc processos iiuertios. destinados a
suprir üs necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pedreiras - MA

Solicilamos a colaboração dessa empresa no sentido dc preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elabniada.s
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Sclor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zcca Branco,
11® l.W. Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras'MA cm dias lileís, no horário das 08;00h

(oito hora.s) ás 12;00h (doze horas).
As infonnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de

"piaiiillia dc preços dc mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabivcl-

Encaininhamos cm anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos'sciviços que deverão ser cotados.

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos dc consideração.

Pedreiras - MA. 01 dc setembro dc 2021.

Juiiete Bezerra de Oliveira

Chefe do Setor dc Compras.

PROrOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

EMPRESA: A tih Sfí-t/A -

ENDEREÇO: j,yihLÁrç£CA 245

BAIRRO; Tf/liVíii CIDADE:

CEP:

CNPJ: fccGl - ̂  2.

Recebi em _0J / /2Ü21 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.
AWQutOf^StLVÃ.EPP

UF: Cê:

Assiiu \la empresa

Avanida Rio £Iriurc^, n' Ilt, CEP: 65.T2!>-l/00, Ceiuro — PedranVAtA
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KSTAiK) DO Maranhão

PRKÍ-EITURA MUNICIPAL DK PLDREIHAS

SIXRKTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNIM: Ü6.184.253/0001-49

Siíe: UHps://w\v«.pi;dri'iras.iTni.güv.l)r /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Coiilralaçào de unia empresa especiali/ada cm serviços de locação de
Software de reaislro c acompanhamento de tramitação dc processos internos, destinados a
suprir as necessidades da Secretaria Municipal dc Administração do Município dc
Pedreiras - MA

Soíicilamos a colaboração dessa ciiipivsa no sentido dc preencher iodos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
c impressas por qualquer processo elclrônico c entregar com o máximo dc urgência
possível, no Setor dc Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zcca Branco,
n" 134. Mutirão - COP 65.725-000 - Pcdrciras/MA cm dias úteis, no horário das ()8:00h
(oito horas) às 12:Ü0ji (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc
"planilha dc preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitaiivos c cspecincaçõcs dos
produtos/serviços que deverão ser cocados.

Certo dc conlannos com o pronto aicmlimcmo a cstjt solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos dc con.sideração.

Pedreiras - MA. OI de .setembro dc 2021.

Juliele Bezerra <lc Oliveira

Chefe do Setor dc Compra.s.

EMPRESA:

aOADE:BAIRRO:

CEP: t s • D z"? ■

CNPJ: J 6' /'coíci •/- c.'í,

Recebi em /e>r /2021 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

' • y j — '•

As.sinatura do responsável da empresa

Avmitia Riu üraitcti, ii" JIJ, CER: 65.72S'000, Cemru — Pedreiras/MA



Pública
PEDRElRAS/MA

proc. fí iO0>mt /2n?_|__
io/WKUi ayfAVi/«^/,rvt.

COLETA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

A Interpública Assessoria e Consultoria Municipal i)á mais de 15 anos especializada na

informatização de Prefeituras. Câmaras Municipais, Fundos e Institutos municipais, lhe

envia cotação de preços para prestação dos serviços referente ao objeto discriminado

abaixo;

Ouant Vr. Unitário Vr. Global

RS 2.350,00 RS 9.400.00

1  I Especificações dos Serviços | Uníd C
Contratação de uma empresa
especializada em serviços de locação
de Software de registro e
acompanhamento de tramitação de

L  . . j !. Mesprocessos internos, destinados a
suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração do .
I Município de Pedreiras - MA [_

Valor Global: 9.400,00 (Nove mil e quatrocentos reais)

Validade da nossa proposta é de 60 (Sessenta) dias

Proponente: INTERPÚBLICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LIDA

CNPJ; 03.675.644/0001-78
Endereço; Dr. José Vítor, 108 - Bairro de Fátima, Fortaleza/ CE - CEP: 60 040 630
Fone/Fax: (85) 3252.1454 | interpublica.nac@gmail.com

Banco: Brasil • Agência N.s; 3515-7 Conta Corrente n.S; 10.6976-4

Fortaleza-CE, 01 de setembro de 2021

rrt

Antônio Vaidisio Vieira

CPF nS 247.793.933-53

Rua De Jixé Víctor, 108 • ̂'ma • Fortaleza-CE

Faxr: (8B) 3252.1953 • CNPJ: 03.67&644/D001-78
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assesi

www.âsscsi.com

coinercial^assesi.com

Ç K. Ingltiterrci, 2ít3 - Itdpefi
Foriale/íi/CE • Brasil - fi07U-l50

CNPj: K».769.27.b/000í-92

V. (85) 3025,2726

A(o) Setor de compras da

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo:

DESCRIÇÃO

Contratação de uma empresa especializada em serviços de

locação de Software de registro c acompanhamento de

tramitação de processos internos, destinados a suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do

Município de Pedreiras - MA

QUANT. VALOR UNIT.

RS 2.000,00

(Dois mil reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR TOTAL

RS 8.000,00

(Oito mil reais)

RS 8.000,00

.'(Oito mil reais)

Valor total.; RS 8.000,00 (Oito mil reais)

Validade da proposta: 80 dias

Proponente: A. AMARO F. DA SILVA-EPP

CNPJ: 14.769.245/0001-921 Telefone; 85 3025 2726

Endereço: Rua Inglaterra, 243 • ttaperi - Fortaleza {CE

E-mails: comercial@asscsI.com; financeiro@assesi.com; atendlmento@assesÍ.com;

Banco do Brasil; 001, Agência: 4145-9 e Conta Corrente: 37000-2

Nome: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Cargo: Diretor Geral (CEO Assesi)

Qualificação: brasileiro, casado, empresário.

CPF: 014.475.673-07

RG;20000292S8198

Fortaleza/CE, 01 de setembro de 2021.

AW^fido Afaro Frartío i» Silva

ArmandoSfi^m-^^íl^^lla Silva
CEO Assesi
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PESQUISA DE PREÇO

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Pedreiras • MA

Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo discriminado;

i- , • EspécificacSo do Produto-"

Contratação de uma empresa
especializada em serviços de
locação de Software de
registro e acompanhamento
de tramitação de processos
internos, destinados a suprir
as necessidades da

Secretaria Municipal dc
Administração do Município
de Pedreiras - MA

Unid. lEMai Valor UniCâiio

R$2.800,00 E_$ 11.200,00

Soma

Valor Global: R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos reais)
n iMiiiiini i ii

Proponente: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA.
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima • Cep: 60.055-210
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: Isento

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Sáõtüií .'AidVo'l''<íe'1setembTòSie 2021.

ASP - Automação Sc. vicos o Produtos de Inforniática LTDA
Av. dos Holaiuloscs. S'N, Torro 2, Sota S07, L.iqo.i Corpor.ito & Olílcos - PuiUa da Arola - CEP 65.077-300

CNPJ 02-288.26870001-0.1 | Fono: 198) 3042-1075 | Silo: aspec.com.bf
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: ht(|)s://www.pedreiras.ma.g<>v.br/

JUSTIFICATIVA PARA-A CONTRATAÇÃO DIRETA "MEDIANTE DlSPENSák.
tICITAÇÂO Art. 24 da LEI FEDERAL 8^66/93.

^ n ti

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0109003/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação dc uma empresa especializada em serviços de locaçào de Software de
registro e acompanhamento de tramitação de processos internos. Destinados a suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA

Se faz necessária a coniralaçào de empresa especializada em serviços de locação de Software de
registro e acompanhamento de tramitação de processos internos, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria Municipal dc Administração do Município de Pedreiras - MA., tendo em vista a
necessidade da compra para melhor dcsemprenho dos .serviços. O fornecimento a ser disponibilizado
é de suma importância para a condução das atividades, e. principalmente, da consecução dos
objetivos finalísticos da Administração Pública. Nesse cenário, as atividades operacionais da
Secretaria Municipal de Administração, em busca de atendimento ao princípio da eficiência e eficaz.

De acordo com o íirtigo 24. inciso II da lei 8.666/93 - 11, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018,
para outros serv iços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso 11 do artigo anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
.só vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648/1998). assim sendo solicitamos que seja procedido o
processo de Dispensa de Licitação, confoniie preceitua o artigo .supracitado.

IP- DA JÚSIÍFICATIVA E RA^O DA ESCOLHA DO FORNECÊD^^^al^^^P

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de aproximadamente R$ 9.533,33
(Novecentos e cinqüenta e três mil c trezentos e trinta e três reais). Tem-se que se justifica a
contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24. 11 da Lei 8666/93 posto que
conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores
formalidades observadas da modalidades licitaiórias típicas, uma vez que. estimada a quantidade e
especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício
orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa. A. AMARO F. DA
SILVA - EPP, portadora do CNPJ n° 14.769.245/0001-92. ofertou valores dentro dos limites

Avenida Rio Branco, n" II l, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-inail:

adniÍnistraeao((ipedreÍras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pe(Ireiras.ma.gov.br/

estabelecidos no art. 24. II da Lei 8666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusive contratada por
inúmeros órgãos públicos conforme lista anexa, consignando-se o valor total de R$ 8.000,00 (Oito
mil. reais).

i^-jpSnFic ATIVA po PREÇQ

Os valores de referencia foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista que os
valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor valor ofertado
a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação em favor da urgência na
aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto na Lei Federal n® 8.666/93.

VI-DA CONCLUSÃO _ J _ _ _

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que atende aos
reclamos de celeridade e de efetividade e. portanto, tal contratação tem respaldo na Lei Federal n"
8.666/93.

Pedreiras/MA, 03 de setembro de 2021

tario Munici ministraçao

Avenida Rio Branco, n" IIl, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:

adminisfracao(íÇpedreiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: h((ps://vi'ww.pcdreiras.iiia.gov.br/

Pedreiras-MA, 03 de setembro de 2021.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Preteitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada.

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a
Contratação de uma empresa especializada em serviços de loeaçãu de Software de
registro c acompanhamento de tramitação üe processos internos. Destinados a
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pedreiras - MA, tendo sido o valor total é de R$ 8.000.00 (Oito mil reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente.

Seiíre o Munici Administração

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Sccreiaria Municipal dc Adniini.siraçào

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de uma

empre.sa especializada ein serviços dc locação de software de registro e acompanhamento dc

tramitação de processos internos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração do Município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo;

ORGÀD; 06 Secretaria Municipal dc Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PR()JETO/ATI\ IDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal dc Administração

CLvVSSIFICAÇ.ÀO ECONÔMICA; 33.90.40.00 Serv. tecnologia infomiação/comunic. - PJ
SUBELEMENTO: 33.90.41.00 Locação de sofiwares

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 03 dc setembro de 2021.

Aiencio-samcnle.

Francisca BeWíz ErànCtí(í^wtVia
Contadora

CRC: MA • ül428<í)-9

Avenida Rio Branco, n" II I - Centro. CEP; A.s.72.'í4)()0
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Dl-cIíko. conforme o inciso I c !} t" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 dc 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fi.scal. e Lei Orçamentária .Anual n"150l/2()20 de

28 de Dezembro de 2020. a Doiaçào c Estimativa dc Impacto Orçamcntário-Financeiro da

coiiirataçào pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício do 2021 cm que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a Contratação de uma empre.sa especializada em

serviços de locação de soHware de regi.siro e acompanhamento de tramitação dc processos

[nterno.s, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Administração do

Município de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

OiíG-ÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal dc Administração

PROJETO/ATl\'lDADE; 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funeionainenlo da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIEICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.40.00 Ser\\ tecnologia inibnnação/comunic. P.1
SUBELEMENTO: 33.90,41.00 Locação de soflwares

Saído da Dotação: RS 8.000,00

Foiilc de Recursos: 01OOOOOOOO Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Crédito .suplementar

Valor da Despesa: RS 8.000.00

Orçamento Municipal; RS 122.967.369.00

Impacto Orçamentário; 0.006%

Orçamento da Secretaria Municipal de Admini.straçào: RS 3.772,630,00

Impacto Orçamentário: 0.21%.

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçameniário-

fimanceiro é dc 0.006% do Orçamento Municipal e .sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Administração Corresponde a 0.21%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

cxercieios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Aienciu.samente.

Francisca Léam?VraVrío5íhi2 Viana
Contadora

CRC; MA - Ü14í^t/ü-9

Avenida Rio Branco, n" III - Centro. CEP: 65.723-000
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ESTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.Í84.25.VOOOI-49

Site: littpst/Avww.pctIreirus.mii.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu Damião Felipe Barbosa, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às detemiinações contidas no inciso II, do artigo
16, da Lei Complementar n" 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal de Administração, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de
Software de registro e acompanhamento de tramitação dc processos internos.
Destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO; 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal dc Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.40.00 Serv. dc tecnologia
informaçào/comunic.- PJ
SUBELEMENTO: 33.90 .41.00 Locação de Softwares

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de RS 8.000,00 (Oito mil reais)

Pedreiras - MA, 03 de Se

Damião Felipe Barbòsa><C
Secret^io Municipal de Administraç

Avenida Rio Branco, n° III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail;
adininisiracaof^edreira.s.ma.fiov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: n6.I84.253/000M9

Site; Utl|>s:/Avw\v.petlrciras.nia.gov.br/

declaraçAo de adequação orçamentária e financeira
(Artigo 16, Inciso II, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada cm serviços de locação de
Software de registro e acompanhamento de tramitação de processos internos, destinados
a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Municiplo de
Pedreiras - MA. Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos
do inciso II, do artigo 16, da Lei Complementam" 101/2000-Lei de Responsabilidade
Fiscal, que as despesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e
financeiras com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano
Plurianuaí - PPA e com a Lei dc Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras - MA, 03 de setembro de 2021.

f ^"-Damião Felipe BarBba^
Secretário Municipal de Admitíistr^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/MA, c-mail:
adminislracao^edreiras.ina.gov.hr



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MAR/\NHÃO —

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRALÇAO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

"  _ TERMO DE REFERÊNCIA _ ~-dfc

1. OBJETO

1.1. Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de Software de registro e
acompanhamento de tramitação de processos internos. Destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Municipio de Pedreiras - MA

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Se faz necessária a contratação de empresa especializada em serviços de locação de Software
de registro c acompanhamento de tramitação de processos internos, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Municipio de Pedreiras - MA., tendo
em vista a necessidade da compra para melhor descmprcnho dos serviços. O fornecimento a ser
disponibilizado é de suma importância para a condução das atividades, e, principalmente, da
consecução dos objetivos finalísticos da Administração Pública. Nesse cenário, as atividades
operacionais da Secretaria Municipal de Administração, cm busca de atendimento ao principio da
eficiência e eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é RS

9.533,33 (Novecentos e cinqüenta e três mil e trezentos e trinta e três reais).
4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. VALOR VALOR
UNIT. TOTAL

Contratação de uma empresa
especializada em serviços de
locação de Sofhvarc de registro e
acompanhamento de tramitação de
processos internos. Destinados a
suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do
Municipio de Pedreiras - MA

2.000,00 8.000,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, discriminados
na planilha constante neste Tenno de Referência;

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirax/MA, e-niail:
adinhiLuracao(Spedreiras.nia.gov.hr
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ESTADO DO íMaRANHÂO
PREFE1TUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICffAL DE AD.MIMSTRALÇÂO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.n)a.gov.br/

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia útil, após
a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria dc Finanças do Município de Pedreiras/MA - MA,
situada na à Avenida Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA,
acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede da
empresa, e Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega dos
documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição dc pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento
fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprcsentaçào de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo dc 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
rcapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecuçao total ou
parcial.

7.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

7.4 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de dc manter fiscalização
própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal dc Administração, cujos programas dc trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adminlstracao^j)edreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRALÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iillps://\vw\v.pedrciras.ma.gov.br/
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ORGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: OóOl Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.40,00 Serv. de tecnologia informaçâo/comunic.- pj
SUBELEMENTO: 33.90 .41.00 Locação de Sothvares

À vista das informações contidas nestes autos
e com obscr\'ância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para a realização da Dispensa.

Pedreiras - MA, 03 de setembro de 2021.

Damia

ecretário Municipal de Admi

Avenida Rio Branco, n"IIl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira.\/MA, e-mait:

adininislracao@pedreiras.Ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM1NISTR.AÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/00Ü1-49

Site: hltps://www.pedrelras.ino.gov.br/

Pedreiras - MA, 06 de setembro de 2021.

À EMPRESA

A AMARO F. DA SILVA - EPP

CNPJ N" 14.769.245/0001-92

ENDEREÇO: Rua Inglaterra, N° 243, Bairro Itaperi, Fortaleza-CE

CEP: 60.714-150

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2021

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para
a Contratação de uma empresa especializada cm serviços de locação de Software de
registro e acompanhamento de tramitação de processos internos. Destinados a suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras -
MA. A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o
total, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias.
Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de
habilitação:

- Contrato Social;
r Documento pessoal dos sócios;
- Comprovante endereço do sócio;
-CNPJ;
- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- FGTS;

- CNDT;
Conta bancaria da empresa:

^..--AltíRcíÕsãmct^ffi *

RECEBIDO EM

l DamiâoTèrrpe Daibosa^v
Secretário Municipal de Administração

/  —

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maií:
adininistracao@pedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEn URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/n001-49

Site: litt|)s://wvvw.pcdrelras.mu.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Damiào Felipe Barbosa, Secretário Municipal
de Administração, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da
empresa A. Amaro F. da Silva - EPP, portadora do CNPJ: 14.769.245/0001-92, para
Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de Software de
registro e acompanhamento de tramitação de processos internos. Destinados a suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras -
MA. Conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n°
013/2021, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666,
de 21 de julho de 1993.

Pedreiras (MA), 06 de setembro de 2021.

^'DataiãoIEelipeBffiJaQ^
secretário Municipal de AdmínS

Avenida Rio Branco, n" II l, CEP: 65.725-000, Centro - Peãreiras/MA, e-mail:
adminislracanlgJjedreiras.iHa.gov.br
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CARTORiO

JAIME ARARIPE
PEOREIFlAS'MA

PROCURAÇÃO PÚBLICA

Livro 262, Página 141, sob nS 19764

Proc.,

FLS..

Rub.

Aos orne (11) dias do mês de junho (6) de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de Fortaleza e comarca de
Fortaleza, Ceará, Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Antonio Bezerra - Jaime Ararlpe Serviço
Registrai, perante mim, Carolinc do Nascimento Pereira Franco, compareceu como outorgante A AMARO F DA
SILVA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nS 14,769.245/0001-92, Rua Inglaterra, ns 243, Q, 013, Itaperi,
Foriateza-CE, neste ato representada por ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, brasileiro, casado,

empresário, RG n® 2000029258198 5SP-CE. CPF n« 014,475.673-07, CNH nS 05034085793 Detran/CE, residente
e domiciliado na Rua Estrada do Piei, 61. A, apto 203, Jóquei Clube. CEP 60510138, Fortaleza-CE. As presentes

reconhecidas como sendo as próprias de que trato, apresentando nesta oportunidade os documentos em seus
originais, do que dou fé. E, pelo outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos melhores
termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador FRANCISCO WILLIAM VIEIRA DE ANDRADE,

nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, maior, profissão coordenador de sistemas, portador da cédula de
Identidade RG nS 2005009140672 SSP-CE, portador da Inscrição de CPF n« 065.642.103-70, residente e
domiciliado na Rua Boa Esperança, n? 95. Cond. Graphos, apto 302, BI, 10, Turu, CEP 65066190, São Luis-MA.
PODERES: A quem confere poderes especiais para representar a outorgante em Licitações Públicas, em
qualquer modalidade, seja concorrência, tomada de preços, convite, concurso ou leilão, qualquer assunto de
interesse do outorgante referente a Contratações, e outros que sejam necessários, bem como assinatura de
contratos em nome da empresa outorgante junto a quaisquer órgãos da Administração Pública, de
quaisquer municípios, estados, cidades, e onde seja apresentada, fornecer propostas de preço, repartições
públicas federais , estaduais, municipais , autárquicas, privadas , podendo assinar propostas, atas, entregar
os envelopes de habilitação e proposta de preços, juntar e/ou retirar documentos fazer provas , pedir
Informações, prestar esclarecimentos , estipular cláusulas e condições, assinar e resolver tudo que for
necessário, formular ofertas e lances verbais de preços, todas e quaisquer formalidades legais e tudo fazer e
praticar para o bom e fiel cumprimento do presen te mandato. Vedado o substabeleclmento. Ò nome e

dados da procuradora c os elementos relativos ao objeto do presente Instrumento foram fornecidos pela
outorgante, que por eles se responsabiliza. E, de como assim o disse, dou fé. A pedido da outorgante lavrei

este instrumento, o qual depois de feito foi lido em voz alta e ciara perante a mesma e sendo achado conforme,
outorga e aceita. A outorgante declara que dispensa a presença e assinatura de testemunhas. Caroline do

Nascimento Pereira Franco • Escrevente AutoNjada/// GUIA FERMOJU; 1125 CERTIDÃO PROCURAÇÃO: R$
48,25^rtório RS 34,75, Fermoju R>4:3SrStít^.74. ISS RS 1,74, FAADEP RS 5,64. FRMP RS 0,00).

laroline do Nascimento PereiraTranco - Escrevente Autorizada

Ô wftap

s«to 4

Nasdmento - Casamento -óbito - Procuração - Reconhecimento de firma - AutentlcaçSo

Bel. Jaime de Alencar Ararlpe Júnior
Ofrciai Titular

Av. fWister Hull -4965 - Antônio Bererra - Fortaleza - Ceará - CEP 60.3S6-O0t - PABX: (85) 3235-3301 -e-mBlkÍaImeararip6®gmail,comir ̂
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PEDREIRAS/MA

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL FLS. "Ui.
ESTADO DA paraíba R,,h .0

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS I
FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBrTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. EpKácIa Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, Jo9o Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp://www.8zevedi^stos.rK»Lbr
E-mall: cartoríoigazevedabastos.nolbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oricial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECL>U%A para os devidos lins de direito gue. o documento em anexo IdentificadD individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
sequãncla, foi autenllcado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garanür transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notartal a Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pele da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos da

''^1» e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ̂ C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
^en/entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanta for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hltps://corregedorja.ljpb.Jus.br/8elo-digítai/

A autentiGação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECIARAÇAO íol emitida em 07/12/2020 14:11:02 (hora local) através do sistema da autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, ds acordo
com o Art. 1°, 10° a seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do Ütular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser saiiciiado diratamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
aulenlica@azevedobastos.nolbr

Para Informações mais detalhadas deste alo, acessa o site j ; e Informe o Código de AutenticaçSo Digital..

Esta Declaração é valida por tempo {(^determinado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630712209176849386-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015. Lei Estadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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htti>8://api.auldísltal.a2evedobasto9.not.br/dedaracao/7S63030B2070293d63^1 PEDREIRAS/MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS 7>
ESTADO DA PARAÍBA c, .

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 1^"°'
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTCLAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803CM)0, João Pessoa PB
Tb!,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltpd/www.azevedobastos.not.br
E-meli: caitorto@azevedobasto8.riot.br

DECLARAÇAO de serviço de autenticação DiCrTAL

o Bel. Váiber Azevõdo de Miranda Cavalcanti, Ondal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos a Privativo de Casamentos, Interdições a
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmes de Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em enexo idenlltlcado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequãnda, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da abvidade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi Instiluido pela da LaI N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obilgalórfa de um Seto Digital de Fiscalizeção Extrajudicial
em Iodos os atos de notas e regisiro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC1234&-X1X2)e dessa forma, cada autenticação
processada pela rwssa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sile do Tribunal de Justiça do
Esüdo da Paraíba, endereço littps://corTegedona.tjpb.jus.br/selo-dlgltal/

A autenticação digitai do documento faz prova do que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA linha posse de
um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia aulentícada. swido da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/08/202016:52:31 (hora local) através do sistema de aulenlicação digital do Cartório Azevõdo Bastos, de
acordo como Ari. 1°, 10° e seus §§ 1°e2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contando o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevõdo Bastos, podará ser sollcflado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório p^o endereço de e-mall
autentlca@azevedobasto8.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
Declaração.

A consulta desla Declaração estará disponível em nosso site.

digilai.azovRclobaslos.nol.bf e Informe o Código de Coraulld desta

'Código de Autentl<»ção Digitai: 79630308207029396351-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n" 6.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8,721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CSJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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PEDREIRA5'MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '^LS. LZL—
ESTADO DA PARAÍBA Rub.

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS '
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO t^GlSTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epiládo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 580304)0, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wvm.azevedobBStos.noLPr
E-mall: cartorlo@az0vedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Véiber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oflclal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atríbuiçáo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca da João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude da Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins da direito que, o documento em anexo IdenUTicado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequSncia, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência a segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial a Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela de Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obtigabina de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e regislro, composto de um código único (por exemt^o: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Jusdça do
Estado da Paraíba, endereço http8://cotTegodoria.iJpb.|uB.br/selo-dlgllat/

A aiAenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA linha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia aulenlicada. sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/08/2020 16:52:48 (hora locai] através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Beste», de
acordo com o Atl 1°, I0'eseus§§ l^e2'da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado conlarrdo o Certificado Digital do
titular do Cartórk» Azevédo Bastos, poderá ser soiltítado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentica@a2avedobeslos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o hiiD5://3yidlQHal.azeveaobasios.nol.br e informe o Código do Consulta desta
Dodaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenüceção Digital: 73630308204592803981-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n' B.93S/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medlde Provisórie n* 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015. Lal
Estadual n" 8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ruh n
ESTADO DA PARAÍBA ' — -

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM188B

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.: (63) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hnp;//www.azevedoba8tos.not.br
E-mall: cartorfo@azavedobastos.not.br

/ImçsSÍN.

declaraçAo oe serviço de autenticação digital

o Bel. Váiber Azevãdo da Miranda Cavalcanli, Oficia do Prirnsiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, tnlerdiçdes e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer flrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em ̂rtude de Lei, etc...

OECIARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individuaimente em cada COdlgo de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas agentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a apifcação obrlgatiMa de um Selo Digital de RscalIzaçSo Extrajudicial
em todos os atos de notas o registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A6C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
fvocessada pela nossa Serventia pode ser vertUcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereça httpB://cofFegedoria.^pb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data a hora am que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA linha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documanto apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/08/202016:50:13 (hora locst) através do sistema de sutenticaçéo digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o ArL 1°, 10° e seus §§ 1°e2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@azevedobaslos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllPs://auidiait,il.azevodobastQ5.not.br e Informe o Código de Consulte desta
Declaraç6o.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código da Autenticação Digital: 7963030820S72463B731-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 6.935/94, Lei Federal n° 10.496/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federá n° 13.105/2016. Lei
Estadual n° 8.721/2006, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O reforido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITM.

00005b1d734fd94f057r2d69fe6bc05b62Ce2d99142b19d2a01B9746cOad8cd445d7d63c6ce150fbc1690492e880727b354730Gd6e3c490e18197c299
e3f0f67a1(l4c20bia28d7137ab3606fG83fo884

ICP
Brasil

LVJkUCit;ut|4t:« K l —««w

https://api.autdlgital.szevedobastoa.noLbr/ded8r8CBO/796303062üS724638731
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Oapuftemanw «•«•oielni CnpmarM •latagíaçao

RLTitemOIX bK<<CI;»>- NWE SAMÚUEHO DE IIFNTir

2310332897-1

HOUE CO EMrRFAAriK)(izin«Ma iam alaTOaliniil
ARMANDO /MMKO l'HAGOSO OA SILVA

REQUERIMENTO PE'En9PRESÁ

I*>>EDAr«-Ui Ijinifeier lana* tem

PEDREIRAS/MA

NAlKMíUJDACC

BRASIl£]RA

F>Eaiur< (K- RoaiMouua

COWiJNIW PARCIAL

•HiuRdnm

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

W2ii;>uo EM loiu m cuuxvfaei

0SHIV1B8S

IIXHVinAOr irúlatfa)

2000030338198

ESlAOOCIVIl

CASADO

ÍF«tel

I ALfiA AMARO FRAGOSO

CJV (WtiCfoV

ai4.47S.67a-d7

AMNWOtSrWTO

PARANGABA

U^AflCITAOU iKJtflwm^ecmtfrtVftctovcmAtnoiBiKae^cnvi

íKUl^aiM^OKAOIXiKADeiUHOM m tk.',

KUA ARARIFC PRATA

COWVEUINIU

APTO 404

UlMC^ilO

FORTALEZA

dedara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade aniprcsãrta, que não possui outro registro de empresário, c
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará;
»>õ J^simcAor^Arc lr>TiiTMivjcnKJU>Ror%T>in3
002 ALTFRACAO 021 ALTIiRACAODE UADOS tEXCCIUMOUL EVPRESAfUAll

CUCNIO DUCIIIÇAO IKieVlHIU GVFJiTO USSCNICNlDOSVCMIO

MO<c itVPKCanM

A AMARO F DA SILVA-Mt

LOGIIAIXXXIO |nM »

AVENIDA AUGUSTO DOS ANJOS

CUUIVELULMUi

LOJA 07:

WMCIPC

FORTALEZA

6302300

B31130Ú

6311900

8219999

VM.UH rxiovilN. uaa.miA

VINTE MIL REAIS

MfKCXOtSTMIO

PARANGASA

CtP

6072K0S

CaiHUniLEIItOHKOlEUNO

otendlminlniSasaefiLUim

nrscHiçtü ixi OAiTTo

DESENVOLVIMENTO E tlCENOAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVBS;
SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISIRATIVQ;
PREPARACAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.
TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES Dl= AP! ICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.

D*TA Sa MCfD CMS AIMUNXS

13112/2011

JUVIIKAT\AA oa miUA P&.0 HU^U-IUIUn loj

A A»»'?#-» f. AA 5lL4'A - C»\C

^mSmSSSIm
ntAUSfEMHCMDE BCOt ou OE rUN. UC Ounu ue Ul:
MHI «aDxw I

DEFERIDO-

iVO.OA JUNTA COMERaAL

PUBLI0UE-5E E AROUlVE-SE

«íMí GêfiíJiiy Pinto Pijihoifo

r  jLJcer

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO CEARA -SEDE
g-ijS cemiricooriEfiiSTRíiEM ifwi3/20i5

SUtíN- 20160279752 ^
P«Bocolo: 1i'Q27975-2. OE 05/D3/MI5 /

Bsi(irBiia:23 I 0333691 1

►IAHOLUO rtKMAflUKS MORtlAA
SECBtTAIllO GERAL

MODULO INTEGRADOR: CE120tS00147817 lllllllillllilllllllillllllllllllliltllllll

AutsntleacSo OIbUbI Códloo: 79S3(I30B20S8099SS104>1 y"'
Data: 03/08/2020 14:12:24
Valor Tobl do Ale: RS 4,58
Solo Digital Tipo Normal C:AKK45140-L19P;

Cartório Azsvódo Bastos
Av.PmlQwB» SMfttfe Pmm* •
'"^fnfrmn. Trtnr^ni m

CO| aa<4 4*M . f iff nrti I I ■ í siJoftMteajwcty
hti|HJ#iJiBvs»e6AWHvieUtf



03/08/2020 https://a(>l.autcll9ital.azevedabastos.naLbr/úeclarac3O/7963030B205&0S95

PEDREIRAS/MA

.  I nn

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL | Rub. .C
ESTADO DA PARAlBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitãcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobasto9.noLbr
E-mall; cartodo@BZSvedobastos.noLbr

declaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Válber /^vSdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Pmrativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenUcare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em wtiude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo idenllficsdo Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' eu na
referida sequância, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DEOARO ainda que. para garantir transparãrwia e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi Instituído pela da Lei fP 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Rscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registn}, composto de um código único (porexem^rio: Selo Digital: ABC1234&-X1}C2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirirrada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço httpB://corTSgedoris.tjpb.jus.br/selD^lgltaI/

A autenticação digital do documento faz prova do que, na data a hora em que ela foi reallzade. a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo de empresa A AMARO F DA SILVA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/06/2020 16:52:18 (hora local) através do sistema de autenticação digllal do Carlórto Azevâdo Bastos, de
acordo com o /\rt 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevódo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F OA SILVA ou ao Cartório polo endereço de e-mail
aulenUca@azevedoba5tos.nut.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Dec/aração.

A consulta desta Declaração estarâ disponível em nosso site.

e Informe o Código do Consuiia desta

'Código da Autenticação Digital: 7963030820580595S104-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n° 10.4(^/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei
Estadual n° 6.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Protrimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OO0O5b1d734fd94nS7l2d69fe6bcO5l^2Oe2d99142b19d2aO18974ekDad8cd47e7daS224d992bf933B16e3db983fO4343S539c1947t>Ofddec431725e
a6ain2a1d4c20b182ad7137ab3£06fDe3fc8a4

CmCivil

Vv üiJé ritii-nítld h' ̂  AXJ ̂

dc24 M ^ aut

ICP
Brasil
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,' Mwtrunann Oa Ratfom ETCaaudai •REQUERÍMENTp:Õ'E EMPRESÁt

PÉDREIRAS/MA

Proc.A'. /20

FLS. 34_
•BUib.

ARMANDO AMA;<0 FRAGOSO DA SILVA

NV<Nun4C£

{}RA«;tt FIRA

KlBf OaPCtad

CV\

C«ADO(At

ACOUt CC (EMI MVOiadai

COMUNHÃO PAHRIAt

riitm Qc (pau

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANAI ALBA amaro FRASOSO
OI f OM^«VWTSWCC

2o(mz92f»m 1SSP 1
UF

CÊ0t4.47S.673.0T

rui^lUPAfJO POR fKNnuf Os wm,iciiPtft»iErre-ir»ii>weo <• fMrorf

BEMOLMKIM AOQKMXXAO no.«. ntl

RUA ESTRAOA DO PfCI

C.-.1IÍKCWMTP

at A

Mi>»C!nio

FORTAIEZA

lujifiorixAmtro

JOOUEtCLÚBE
CCP

emom

(laclara, sob as psnas da lal, nflo estsf impedido de exercer athddade empresária, que nAo possui outro registro de empresário, e
lequer á JuitRi Cumeralal do Estado do Ceará:

a;sosçior.OA'i> EvtKTO rescjiiçftiBaevnrTD

ALTEP.ACAO 02! »L»aR»CAO0E0»0O9®tr;ETO»ICAtESU«>PESAW*lI

OOOrMfMTO ICVENTO DESr

toi.uu:uikrAi>A<xi.

AA},Vy?OFOASILVA-ME

lOGRADOUnOinu.

ALÍWOA ,U1QUSTQ COS ANiOS

COUPISCRTD

LOJA; 07;

uum

FORTALEZA

HMHWOiEtS.IU

PAKANOAaA

•.S PAS

CE I BRASIL

CEP

eoTzoeos

varoRSOCAftN-Rt ViUOADOCAAITM otanMna)

ia).oao.oo cento e vinte íjUIrejus

DESCRlOiOaoOBJETO

DCSCWVOtVWCMTO E UCENCtAMEfíTO BC PROORMtAS OC COfáPUTADJM? CUSTCI412AVCÍS;
SERVIÇOS CCMffilNAOOS OE ESOAITORlO E APOIO ADMINISTRATIVO;
PREPARACAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ̂ECIAUZADOS CS APOIO ADUINSTRATIVO;
TRATAMENTO DÉ QAOOÔ. PROVEDORES OE APLiCACAO E SERVIÇOS DE MOSPEOAOat NA INTERNET

0211300
03)1900

82in99S

6207300

unrn PFiN^co DAS «Trvn«i:es

CA u CMPfôJWO pM niTiwu 'iiPiafnmm

ATi/Lí f. ^li.t/4 -fAC

.in7.T;7.HPT?T5T»LUS(VODA'JUNT.

OEreraOO AinEMTlCAGAO
PÜBÍjICÍUe-SE £ ARQUIVE-SE

JUNTA COMERCIA-, DO ESTADO DO CEARA -SEDE
CERTIFlCOCREGISTROEM O2/0aí2Q16

TgÇn SOB N- 20162M2M7
Prowcoio: IM.Wadd-r. DE 31/08/2010 '

B»pt«ao:23 1 C33eB«T i
ía .:i"A - r.e ;

tENIlW CAROOSO DE ASUKAIME

SECHETARK3.CEAAI.

CE1201600337622CÈBT8960gdTA/üUd;A&uiAJl92

g Aul.n0«ç4»m9lt.lC«.go;7963M0820396*3«ie9-1 -
1 Data: 03mBra020 14:12:22 [
í? Vílof Total do Ato? R$ \*
g SbIo Digital Tipo Normal C:AKH4S13MD«0:

s Cartório Azevôdo Bastos
tf I _

S*'' g hBp^xandoauUuM^



PEDREIRAS/MA

'08/2020 https://api.autdlglial.azevedobBstDs.not.br/cleclaracao/796303C920396431213PrOC. (11
FLS.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA ^

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM188B

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA OE
JOAO PESSOA

Av. Epítác^lo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 50030-00, João Pessoa PB
lei.: (83) 3244-5404 I Fax: (63) 3244-5494

http;//www.azevedobastos.noLbr
E-mall: (»rtorio@azavedobastos.nol.br

oeclaraçAo de serviço de autenticação digital

o Bel. Váiber Azevddo da Miranda CavalcanIJ. Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ól^tos e Privativo de Casamentos, InterdlçOes e
Tutelas com aMbuição de autenticar e reconhecer Brutas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, eto...

DECLARA para os devidos Uns de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou rta
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Leglsiações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garanSr Iran^arència e segurança luKdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai rto Estado da
Paraíba, foi insUluido pela da Lei N" 10.132. de 06 de novendrro de 2013, a apliceção obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em Iodos os atos de notas e registro, ccmposlo de um código ilnico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa ServenUa pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessãtio através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço http8://conegedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgltal/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a
rasponsabllldade. única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Carlõrio.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/202016:51:41 (hora local) através do sistema da autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, da
acordo com o Art. 1', 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autonUcado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO P DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-ma1l
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
DeclaraçêQ.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

l-azevadQbastos.not.br e Informe o Cód/go de Consulta dasla

'Código de Autenticação Digital: 796303062039S4312189-1
'Legislaçóss Vigentes: LoI Federal n" 8,935/94, Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federei n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O refeddo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00(»5b1d734fd94fOS7f2d69fBebc05b620a2d99142b19d2a0189746cOad8cd4S35a538e58e3721a18dc67d867c2íbd164646a08dad45825c637e6c4f

25isg66a1d4c20b182ad7137ab3e06f0e3fces4

ICP
Brasil

httpsd/apí.au1dfoltal.Bzeved^8tos.not.br/dedaracao/7663030S203964312iaS



Mintatédo da Indústria, Comârcío Exterior e Serviços
Secretaria EspeciaJ da Micro a Pequena Biipresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secietaría de Estado da Faxenia do Cearã

NIRE(daaadeajfflial.quandos Cddoo da Natureza de Matricula do Agente
seda for cm outro UF) Jurídica Auzilsr do Cwnúrda

PEDREIRAS^MA

Proc.f^irPiccn, /20
FLS. '

Rub. is.

23103328971

VXIa ílft/TA CeMJ|»CTAL 00 ESTAfO ®0 ÇBAaX

17/Í24B647-5

liMria.niatii,T,,a>'.itei

2135
I

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Enrpresa ou do Agente Auxiliar do Comércio}

requer a V,S* o dsterimanio do seguinte ato:

M» DE CÓDIGO CÓDIGO 00
VIAS 00ATO EVENTO QTDE DESCRIÇAOOOATO/EVENTO

1  002 ALTERACAO

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2211 1 ALTERACAO DE ADEREÇO DENTRO DO MESMO município

N» FCN/REMP

CE1201700486229

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome: ^
Assinatura; (TT/lái^/r Ácf —
Telefone de Contato; ,

usa2 - USO OA JUNTA COf^ERC

n DEClsAO SINGULAR
l«)me(s] Empresarfaitals) !gual(ds) ou swnalliantB(s):

|~|3IM

I  I DECISAO COLEGIAOA

|~|SiM

nNAO f I
Data Responsável

Q NAO / I
Responsável

DECISÃO SINGULAR

em vigánda. (Vide despacho em falha anexa}

rocesso deferido. Publlqua-se e arqutve-se.

r~l Processo Indeferido. PublIque-se.

DECISÃO COLEGIAOA

Processis em vigência. (Vide despacho em (òiha anexa)

Processo deferido. Pubitqua-se a arquIve-se. ,

Processo indeferido. Putrilque^e.

2*Eiilgamtis

□

Processo em Ordem

A decisão

Responsável

S^Exjflénds

□

3* Exigência i 4* Exlgérrela S* ExiaSnOs

/  / gaifoi
Da»

3*Exlg«ndB

□

4* Exigdnda S* Ezigíncln

Vogai

Presidente da

S Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" S022171 em 06/09/2017 da Empresa A AMARO P OA SILVA - ME. Nire 23103328971 o prolocolo 1724S6476 -
06/09/2017. Autentleaçâo: 68F76B4BlF57F2496E87BED589AE776SQEe665. Lenira Cardoso de Alencar Sereine - Secrelâria-Geral. Para validar
este documento, aceese htIp;//www.Jücec.ce.gDV.br e Infonn.e n° do protocolo 17/248.647-5 e o código da segurança QNLk Esta cópia foi
autenticada d1gi»lmante s assinada em 15/09/2017 por Lenira Cardoso de /Uencar Seralne - Secretãria-Geral. ..
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PEDRgifífSTHír

Prcc.

FLS. -^V

, MlMolA/io da Indústria. Cxtoiior « S«rvlçM
f SacTAtArta Espadai da Mera a Paquana Empfua
^ Dapofiarnanto da RaytetiD Emfwaàartal a IntagroçAo

•

Rub, . í

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i /1

NUMERO DEIDEHTIF

2310332897-1

o DO REOtSrnO de empresa - mire da sse

NOME DO EMPRESÁRIO (compwio •ani AbraMMumI

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NACIONAIIOAOE

BRASILEIRA

RCGIME DE SENS [H UMd»)

COMUNHÃO PARCIAL

FILMO DE (PM)

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

NRE da FILIAL (pnwntfif* «omvrfa •» fllo nlwvnl» ■ nosll

ESTADO cnm.

CASADO

(nillòl

IALSA AMARO FRAGOSO
- I (tASCIOO EM (daU d* nacmnls)
'  *08/10/1965

OENIlOADEInúTKHTiI

2000029258198

EMANCIPADO POR [tanPAo» 4frMnelpA^oconi«nla no tmo o* pwnor]

CPF (nOmoTu/

01'1.475S73^7

DOUICUADO NA (LOORADOUfiO na. ov. OM)

RUA ESTRADA DO PICI

COI.m.EMENTO

BLA

MUNICÍPIO

FORTALEZA

NUMERO

101

BAIRRO / DISTRITO

JÓQUEI CLUBE

CEP

60510138

Iara. sob as penas da lei, nSo estar Impedido de exercer atividade empresária, que náo possuí outro registro de empresário, e
equer á Junia CometciaJ do Estado do Ceará:
ATO

002

DESCRIÇAOOOATO

ALTERACAO

EVENTO]
2247

OÉSCmÇMOOO EVCNTO

ALTERACAO DB CAPITAL SOCIAL

DESCRIÇÃO OOSVENTO
ALTERACAO I}£ ENOatECO (KNTRO OO MESMO MUNICÍPIO

EVENT

1
P6SC

i
000 EVENTO

NOLC EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA - ME

LOORAOOURO Ima. wt. Mc)

AVENIDA AUGUSTO DOS ANJOS
NUMERO

1127

COMPLEMENTO

LOJA 07 IL

MUNICÍPIO

FORTALEZA

VALOR DO CAPITAL • (U
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DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS. SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO DE D/UJOS. PROVEDORES OE SERVIÇOS DE
APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. PREPARACAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
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8211300

DATA DE INICIO DAS ATIVUUDES NÚMEROOE MSCRIÇAONOCNPJ

13/12^011 14.769.24Smi01-92

o (cu pala mji««a«»nH'ia»l«Mi««JB»'»nla)

Ll/^ -
qatadaassmatura ASsmA LieoQATA DAASSMATURA

AUTENT1C

OSA)9Q017

ARAiUSO;

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO bo CEARA
Ü\ CERTIFICO o REGISTRO SOB o NRO:M22171

EM 06/09/20ir.

•A AMAUQ P OABLVA • Mtf

-rrr-

MÔDULO INTEGRADOR: CE12017Q0486229

Pfolocolo; ir/24a.647.6

Junta Comercial do Estado do Coará

TuS CeHinco registro sob o n» S022171 em 06/09/2017 de Empresa A AMARO F DA SILVA - ME. Nira 23103326971 e protocelo 172466475 -
f-' 06/09/2017. Autenticação: 69F76B48lFS7F249eES7BE0589AE776SBE66e5. Lenire Cardoso de Alencar Sereine - Secreláfia-Geral. Para validar

este documento, acesse hilp://«vww.Jucec.ee.gov.br e informe n' do protocolo 17/248.647-S e o código de segurança QNLk Esta cópia foi
autenticada dlgltalmanlo o assinada em 15/09/2017 por Lenlra Cardoso de Alencar Sereine-Secrelárle-GerBl.
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PEOREIRAS/MA

Proc.filCi3toW20:

l's'. • 'ill^

MíníeUrio da Indiietria, Comírcio Exterior e Serviços
Seerelarla Especial da Micro e Pccjuena Empresa
□epanamento de Registra Empresarial e Iniesração
Seoeiaria de Estado da Fazenda do Cear^

INiRE (da asde ou tlRal, quando a
leeda fD' em euirs UF)

23103328971

ICOdIse dl NaluteZB
jjuildica

2135

ds MatrtcUa do AgerSe
Auxilir do ComSfdo

N«pn oonTrwv P ri lonrta.ldnr» r.ni

êJUCEC.SEDE
SEDE-FORTALEZA

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
16/152.825-8

i;tg*ina;ti,Manual

ILMO(A}. SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comârdal do Estado do Ceará

(da Empresa eu ao Adoitie Ainnrardo comârcui;
N" FCN/REMP

requer a V.S* o dererimento do seguinte ato: || 11
N* OE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE OESCRIÇAO 00 ATO / EVB>fTO

ALTSViCAO

1  ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
ALTERACAO OE ENDEREÇO OEMTRO DO MESMO MUNICÍPIO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CE12018001-f2096

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome: ÍILV/f
Assinatura:

Telefone de Con

r~| DECISÃO SINGULAR
NomB(s) Empreaarlellais} IguallelB} ou aemeltiantefs):

risiM

I  I DECISÃO COLEGIADA

risiM Processo em Ordem

Â decisáo

r~i NÃO / /
Oata

DECISÃO SINGULAR

ReaponaSvd
QnAo / /

ftocesso em exigência (Vide despacho em folha anexa)
Processo defertdo. Publlque-se e arqulve-ee.
Processo Itxfeferkio. Publlque-se.

DECISÃO COLEGIADA

_ Processo em oxigãncla (Vida despache cm falha anexa]
_ Processo delerldo. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferida PuWque^e.

?E:d9M£ià

Responsável

3>BIQaAUt

Responsável

s^Exigsfiaé s*Eiiii»fiía

&LU,i9
Tesponeãvcl

3*6xÍBSncia 3*ExnSnGia

RresMente da Turma

Junia Comertíal do Estado do Ceará
CertHIco registro sob on« 5197442 em 01/11/2018 da Empresa A AMARO F DA SILVA. Nire 23103228971 e protocolo 181528258-31/10/2018.
Autenticação: 123Eei9C54BD4A9De977SE3282B4044Ae43E6Ae. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secrotõrla-Gerel. Para validar este
documanlo, a<»sss hnp://www.|ucac.ce.gov.br a Informe n° do protocolo 16/152.625-8 a o cúdigo de segurança I0c4 Eeta cópia foi autenticada
digilalmenta a assinada em 05/11/2018 porLenlraCanio&o da Alencar Seralne —Secratárla-Geral. ^
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PEDREIRAS/MA

MknslériD <li IndiMfia. Camérdo EMrier • Swvigos
Sác»ãra E^HUI 51 ue» 6 F«QUã» EFAt«5sS
Dapartamenia de RegWre EintnearU a Integnjio

REQUERIMENTO DE Ef

Proc. I

FLS..

Rub.

1^1WMERO ee RSeNméA^EÕOORSOISTROoe BMPRESA •MReOAecoe rate OAPILIAL<p<e*aelisrsenoiia M aUnduaMaa UM
2310332B97.1 '

NaMeDOEMPRE8AIUO<cs>ieMa«mabra<Miini)
ARMANDO AM/\RO FRAGOSO DA SILVA

NACIONNJOAK EsrwMCIVL

BRASILEIRA CASADO

REOUe DC BENS ((»ona«9>

COMUNHÃO PARCfAi.

nuAçAo

AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

Ondo)

1ALBA AMARO FRAGOSO -

NASCIDO ai (Ma da namlmanla)

08/10/1985

lOENTtOADe

2000029258198

CrslaCmtacar UP

|SSP |CE
CPFÇnlmse)

014,475.673-07

EMANCIPADOPM (tanu d* ttmandpapáo «cirr*nl* na oaao damanon OIAIL

1 ATENOIMENTO@ASSESI.COU
OCMICUADO HAiLOORAOOUaO cm. ev.Me.)

RUA ESTRAEM DO PICI

COMPLEMENTO

BLA

MLMCtRO

FORTALEZA

NIMCRO

101

BWRO/CSTRITO

JÓQUEI CLUBE

CEP

60S1013S

Oeciato cue a aiivldaüe ae

I  1 ENQUADRA

I~n REEMOUWRA ISgl UCROCUntESA-WE

f~l PgSENQUAaWA I 1 mPRESABE PEQUENO PORTE-EPP
no* tecmoada Lei CstnplBmenMrn* 123, da 14 da dezemtre de 2006

Declaro, aobaa penaa dalol, Irrclualue que aSe vaNdlcaa todaaaa fftfartnaçdsa praaUoaa nese inalrumenla a quanta ao Oltposlo nsaitiac 209 do CddiBd Pena), nioaalar
Impedido do oxercer atMdsda ampretárta, rdio poiauir ouUo raglslnt de ompresáris e requer ò Junta Comardal do Eatodo de Coorá:

{ATO
!oCí2

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERACAO

EVENTO

2244

DESCRIÇÃODO EVENTQ

ALTERACAO DE ATiVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

vfsn
PEScnçAO DO EVB(TO
1/ALTERACAO 0£ ENDEREÇO DENTRO DO MESMO município

Ia'/ OeSCnÇAODOEVENTO
ALTERACAO OE CAPITAL SOOAL

NOME EMPASARJAI.

A AMARO F DA SILVA

I.DQRAOOURO (tua, *v. mu,)

RUA INGLATERRA

CCWLBCNTO

^;|Q013

NUMERO

243

BAIRRO rDtrmrro

rTAPSRI

CEP

60714150

rJiJf jrr.Tr,'»T jrtytri

ATENDIMSNTOOASSESI.COM

UALOR DO CAPTTAL (poreDaciB)

TREZENTOS MIL REAIS

oeacncAo oo OBJETO

DESENVOLVIMEOTO E IICENGIAMENTO CE PROSRAMAS CE COMPUTADOR CUSTCMIZAVEI, TTiATAMENTO DE OAOOe, PROVEDORES
DE SERVIÇOS OE APUCACAO E SERVIÇOS OE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO. PREPARACAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIRCA008
ANTEreORMENTE

6311SO0
8216989

8211300

MWSIO DE INSOtICAONOCNPJ

1A769,34SyD001-92

jWÀm

MRE Mloflcr
OE C£0£ OU DE FUALOE OUTRA UP

(o«i pdlo I M|Pwliifttrtpshf («wnpA 4* pwwfwAriwtfo

DEFERIDO.

PUSLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

^  Í'ÀC!níC2 ['nofia IbinSlísbuiúS

AUTENTICA
§ 3» DO AR

RODAPÉ, fi

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIFICO O REGISTRO SOBO NRO; S1S7442

EM 01111/2018.

BAAMAIIO 9OA ftILVA*

Pmiocoki; 18/1S2J2S-â

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201800112096 lllllllllílllllllllllllllllllllllllllinill
■jiTir.. •s%TT«j-,3sí«s'/a."'.'T'ír3«sssB»=K:''Tiw»ai«r.

iiiiiiiiiiiiiniii CGSTOUTO

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certitlco registro sob e n° S197442 em 01/11/2018 da Emprosa A AMARO F DA SILVA. Nira 23103328971 a protocole 18152B258 • 31/10/2018.
Autenticação: 123E619C&4BD4A9D69779E3262B4D44Ae43E6A6. Lsnlra Cardoso de Alencar Seraino - Secreláris-Geral. Pare validar esta
documento, acesso http://wnvw,}ueee.ce.oov,br e Informe n" do prolocolo 18/152.B25-8 a o código do segurança Í0e4 Esta cópia foi autenticada
dlgllalmenle e assinada em 05/11/2018 por Lenira Cardoso do Alencar Seraine - Secreláría-Geral.
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PEORÈiiMS/MA

Proc. ClUBím-/202
PLS. tiO -
Rub,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.nia.gov.br/

Pedreiras - MA, 07 de setembro de 2021.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em ane.xo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do

Processo Administrativo N" 0109003/2021, afim de que este órgão se pronuncie sobre a
Dispensa de Licitação N® 017/2021, nele contido, tendo como objeto a Contratação de uma
empresa especializada em serviços de locação de Software de registro e acompanhamento de
tramitação de processos internos. Destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Pedreiras - MA, elaborado com fundamento no artigo 24,

inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/1.993. Na oportunidade encaminhamos a minuta do contrato

para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos
de estima e elevada consideração.

Atencií

Damião Felipe
;cretário Municipal de AdminifeliaçS

RECEBIDO EM:

ASSINATURA

Avenida Rio Branco, n" JJl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. c-mail:
administracao@pedreiras. nia.ga v. hr



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINÍSTR.VÇÃO
CNPJ: Ü6.184.253/0ni)l-19

Siíe: lUtps:/Avww.|)cdrciras.ma.m)v.br/

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contraio Administralivo n° xxxxxxxx

Processo Administrativo n° 0109003/2021

Dispensa de Licitação n" xxxxxxx/2021

CONTIUVTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FEDREI1U\S/MA, E A EMPRESA.
XXXXXXXXXXXXXXX, PARA A

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
REGISTRO E ACOMPANHAMENTO

DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS
INTERNOS. DESTINADOS A SUPRIR

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco. N° IJI - Centro, através da
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. Damião Felipe
Barbosa, inscrito no CPF sob n° 777.166.203-04, doravante denominado CONTRATANTE,
de outro lado, a empresa .XXXXXXXXX, incrita no CNPJ XXXXXX, localizada
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
sr.XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n" 2506001/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n"^ XXXXXX/2021,
fundamentado no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais legislações
aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO;

Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de Software de registro e
acompanhamento de tramitação de processos internos. Destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OOtl, Centro~Pedreiras/MA, e-mail:
adminÍ5tracao(&pedreiras.ma.gov.br



PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/00111-49

Sile: li(tps://w\vw.pcdrelras.nia.yov.br/

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará era 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações c demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRíGACÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA,
durante todo o período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Secretário Municipal Administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

c) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências
de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou cm
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail;

adininislracao@pedreiras.ma.gov.br



1  PÈDHÊÍRÃSÍMÃ
Proc. e2iJZâ2El,/202_l__

IlST/VDO do mar.\nhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: ü6.184.253/n001-49

SUc: liClps://>vww.pcdrvÍras.mu.gov.br/

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou preposios.

CLAUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO;

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), conforme planilha
abaixo:

ITEM ÜND QUANT V. UNIT. V. TOTAL
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS

Contratação de uma empresa
especializada em serviços de locação de
Software de registro e acompanhamento
de tramitação de processos internos.
Destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, no Banco xxxxxx. agencia xxxxxxx Conta
xxxxxx.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou
comissão responsável pelo recebimento dos produtos.

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRA - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido dc alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fómnila:

EM = IxNx VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA, e-inall:

adinmIstracao@pcdreiras.ma.gov.hr



PEDREIRAS/MA

Proc. ú4_è3üí21'20:
FLS.___íti_
Rub.

KSI ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps://\vww.pcdrciras.nia.gov.br/

N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTA - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contraio, sem que isso gere direito
ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E PA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de produto inadequado ou dc qualidade inferior, e na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados á
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes dc acordos, dissídios e convenções coletivas, prcvidenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:

adminislracuo(ãpedrciras.ma.gov.hr



PEDREIRAS/MA

Proc. £iQ££i£i_/20.
FLS.
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.VÇÃO
CNPJ; 06.184.253/01)01-49

.SUe: littp.s://w-w>v.pudrciras. ma.gov. br/

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Tenno de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

O dcscumprimcnto, total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federai n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio do fornecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos
por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Admini.stração, até o limite de 10% (dez
por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexccução total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência:
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participaçào em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneldadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sançÕc.s previstas nas alíneas "a",
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

poderão ser aplicadas

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, pelo prazo dc até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria ,autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá á CONTRATA.NTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Avenida Rio Branca, n" lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mail:

adininislracao@pcdreÍra.s.ma.gov.hr
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Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o
ftindamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo-Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde Já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
Judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARAGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou Judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os.
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail;
adminislracatt@pedreiras.ma.gav,br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO; A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTR.ATACAO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência,

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no lodo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE c sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% c desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrada.s judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de I % (um por cento) ao mês, despesas de processo c honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-inail:
administracao@pcdrciras.ma.gov.l)r
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As despesas decorrenics desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.40.00 Serv. de tecnologia informação/comunic - PJ
SUBELEMENTO: 33.90 .41.00 Locação de Sofhvarcs

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pcdreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em iodas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente insirumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedrciras/MA, xx dc xxxxxx de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Damião Felipe Barbosa
Secretario Municipal de Administração

CONTRATANTE

EMPRESA_CONTRATADA
CPF_CNPJ_CONTRATADO

CONTRATADO(A)

Avenida Rio liranco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mail:

admin isfracao@pedrciras. ina.gov. br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0109003/2021

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
PEDREIRAS-MA.

ASSUNTO: Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de Software
de registro e acompanliamento de tramitação de processos internos. Destinados a suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, portador do CNPJ:
14.769.245/0001-92, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Art. 24. É dispensável a licitação:

11 - para outros serviços c compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um me.smo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preccitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Secretário Municipal de Administração somente poderá dispensar-
se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação, Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitalório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A.

E-inail: procuradoría@JiolinaÍl.coni
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dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a íncxigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Secretário Municipal de
Administração a celebrar, de fonna discricionária, contratações diretas sem a concretização
de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. Ò art. 24, da
Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Secretaria Municipal de Administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratillcação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidadc do preço a ser desembolsado.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
devetão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as rcgularidadcs exigidas.

Avenida Rio Branco, n" 11 i, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirax/MA.

E-mail: prociiradoria(gíjioiniail.coni
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitaníe para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 07 de setembro de 2021

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

AvenitIaRio Branco, n"lll, CEP: 65.725-000, Centro~Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, parcceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n° 0109003/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n°017/2021,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para Contratação de uma empresa
especializada em serviços de locação de Software de registro e acompanhamento de
tramitação de processos internos, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA.
Esse Termo .se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 21 de

junho dcl993.

O valor global do contrato é de RS 8.000,00 (Oito mil reais) que será pago com recursos do
Programa de Trabalho:

ORGÀO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.40.00 Serv. de tecnologia infomiaçào/comunic.-
PJ

SUBELEMENTO; 33.90 .41.00 Locação de Softwares

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 07 de setembro de 2021.

JG^niao Felipe i3inT5^a.\,

Secretário Mumclpai de AdtffínifÜ^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mail:
administracao(ãj}edreiras.nta.gov.hr
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TER.MO DE RATIFICAÇÃO. Con.sidcrando as informações, parccercs, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 0109003/2021, RATIFICO a Dispensa de

Licitação n° 017/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a

empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, portador do CNPJ; 14.769.245/0001-92,

objetivando a Contratação de uma empresa especializada em sersdços de locação de

Software de registro e acompanhamento de tramitação de processos internos, destinados a

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras

- MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso IV/1993. O

valor global do contrato é de RS 8.000,00 (oito mil reais): ORGÃO: 06 Secretaria Municipal
de Administração UNIDADE GESTORA; 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.40.00 Serv. de
tecnologia informaçào/comunic.- PJ. SUBELEMENTO: 33.90 .41.00 Locação de Softwares.

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 08 de setembro de

2021. Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração

Pedreiras (MA), 08 de setembro de 2021.

^ Damião Felipe Barbosa\
Secretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n" III, CEP;-65.72S-000, C^ffo - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislracat)(ã}pèdrc7rãs7ina.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca empresa A. AMARO F. DA SILVA -
EPP, portador do CNPJ; 14.769.245/0001-92, para comparecer, no prazo de 03 (três)
dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretária Municipal de Administração ,
com sede Avenida Rio Branco, N° 111 - Centro, Pedreiras - Maranhão, para assinatura
do contrato da Dispensa de Licitação n° 017/2021.

Cumpre - nos infonnar que a desatençao injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 08 de setembro de 2021.

Damiào Felipe BARBOSAX
Secretário Municipal de Administração

Recebi em: of /O^ /^^

Nome completo;

CNPJ n°: ^"fy-

Avatida Rio Branco, n" 111, CEP; 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:

administracao@pedreiras.ma.gov.hr
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 0809001/2021

Processo Administrativo n" 0109003/2021

Dispensa de Licitação n" 017/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA A
AMARO F DA SILVA, PARA A

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
REGISTRO E ACOMPANHAMENTO

DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS
INTERNOS. DESTINADOS A SUPRIR

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA. NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n" 06.184.253/0001-49 com sede na cidade

de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Àv. Rio Branca. N" 111 - Centro, através da

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. Damiào Felipe

Barbosa, inscrito no CPF sob n° 777.166.203-04, doravante denominado CONTRATANTE,

de outro lado, a empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, portador do CNPJ;

14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, N" 243, Bairro Uaperi, Fortaleza-CE; CEP:

60.714-150, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada sr. Armando

Amaro Fragoso da Silva, portador do CPF: 014.475.673-07 resolvem celebrar o presente

contrato com base no Processo Administrativo n" 0109003/2021- DISPENSA DE

LICITAÇÃO n" 017/2021, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93,
além das demais legislações aplicáveis à espécie c, por fnn, pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: ^

Contratação de uma empresa especializada em serviços de locação de Software de registro e
acompanhamento de tramitação de processos internos, destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal dc Administração do Município de Pedreiras - MA.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou dcfinitivamenic o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Secretário Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fi.scalizaçâo ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências
de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail:
administracao@pedrciras.ma.gov.br
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i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLAUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), conforme planilha abaixo:

ITE

M

DESCRIÇÃO DE
PRODUTOS/SERVIÇOS

UND.

01

Contratação de uma empresa
especializada em serviços de locação de
Software de registro e acompanhamento
de tramitação de processos internos.

ift

«u
T  n

destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração
do Município de Pedreiras - MA.

UNÜ. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 4145-9 Conta
corrente 37000-2

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou
comissão responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRA - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido dc alguma fonna para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual;
EM = Encargos moratórios; a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: ^ ̂
adniinistracao@pedreira.s.ina.gov.hr <•
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTA - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao rcajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTR.\TO:

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidadc da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou doio na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdcnciários. fiscais c
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

Avenida Rio Branco, n" 111, CBP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
adniiniiitracao@pedreiras.ma.gov.br
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O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas juslincativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

O descumprimenio, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início do fornecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos
por cento) do valor do respectivo contrato, a juizo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de ínexecuçào total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alinea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento c das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-0110, Centro - Pedreiras/MA, e-niaU:
administracao@pedreirus.ma.gov.hr
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Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficia! do Estado e dos Municípios, constando o
fijndamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência c multa de
mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclu.sive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente tenno, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilatcralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, aiitda, o disposto nos artigos 79 c 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo dc interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemcnto das
obrigações da CONTRATADA será processado na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos cm que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-inail;
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCFJRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTR.ATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO:
UARTA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subconírataçâo, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE c sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se pennitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
soliduriamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juizo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo cm 20% (viiue por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
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As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca, cujos programas
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, confonne especificados abaixo:

ORG.ÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.40.00 Serv. de tecnologia informação/comunic.-pj
SUBELEMENTO: 33.90 .41.00 Locação de Softwares

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pcdrciras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições c cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 08 de set^nbFe-<le-302l

PREFEltURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-I^
Damião Felipe Barbosr -—

Senretarfn-Miinicipal H&-Adfnini.stração
CONTRATANTE

AROT. DA^IirVA-EPP

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva
CPF: 014.475.673-07

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S. 72S-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mail:
adininislraaio@pedreÍras,ina.gov.br
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PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO N" 0809001/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0109003/2021. PARTES; Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA a
empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, portador do CNPJ: 14.769.245/0001-92 Rua
Inglaterra, N" 243, Bairro Itaperl, Fortalcza-CE: CEP: 60.714-150 OBJETO: Contratação de
uma empresa especializada em serviços de locação de Software de registro e
acompanhamento de tramitação de processos internos. Destinados a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
08/09/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 8.000,00 (Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração UNIDADE GESTORA;
060! Secretaria Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016
Mattutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 33.90.40.00 Serv. de tecnologia infomiaçào/comunic. - PJ.
SUBELEMENTO: 33,90 .41.00 Locação de Softwares: MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n°017/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso U da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 08/09/2021. Damiao Felipe Barbosa, Secretário
Municipal de Administração

Pedreiras - MA, 08 de setembro de 2021.

^ÃC^^mião FelípitrBarbosa^iiç;;;;^
:cretáno~MíITricTpaiijE"A3mmistraçâo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-inaii:
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A EMPRESA

A. AMARO F. DA SILVA - EPP

CNP.Í: 14.769.245/0001-92

ENDEREÇO: Rua Inglaterra, N° 243, Bairro Itapcri, Fortaleza-CE:

CEP: 60.714-150

ORDEMDE ENTREGA

CONTRATO N® 0809001/2021

DISPENSA N® 017/2021 -

Prezado,

Pelo presente autorizo a Contratação de uma empresa especializada em serviços de
locação de Software de registro c acompanhamento de tramitação de processos internos,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município dc Pedreiras - MA, objeto do Processo Administrativo n® 0109003/2021,
Dispensa de Licitação n° 017/2021, conforme especificações apresentadas na proposta
de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 08 de Setembro de 2021.

Ç^^Dámião Mlipe Barjwètfl
Secrc^áno~Municipal dcAdministracao

RECEBIDO EM of/Ol /2021.

ILVA-EPP

.245/0001-92

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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São Luís, 20 de Outubro de 2021
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